
VITÓRIA, 28 de outubro de 2025.
 

De: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
Para: Procuradoria 
 
Referência: 
Processo nº 488/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 4/2025 
 
Autoria: Darcio Bracarense
 
Ementa: Altera o parágrafo 2º do art. 68, da Lei nº 5.954, de 23 de novembro de 2003 para
isentar o pagamento de taxa de publicidade identificadora de atividades comerciais.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Comissões  
 
Ação realizada: seguir normalmente  
 
Descrição: 
Em deliberação na 5ª Reunião Ordinária da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento,
Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, realizada no dia 28/10/2025, o Vereador
Presidente, Sr. Leonardo Monjardim, ponderou que a matéria discutida no presente projeto
de lei é correlata/idêntica àquela tratada no PL 46/2023, de sua autoria e que se encontra
atualmente na fase "Ordem do Dia". 
 
Desta forma, salientou a necessidade de apensamento deste projeto de lei ao PL 46/2023 e
retirou o feito de pauta. 
 
Em concordância, os Vereadores presentes aceitaram a correlação/identidade entre
as matérias, não obstante já ultrapassada a fase da análise preliminar e análise pela
Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de
Leis, mas solicitaram o apoio da Procuradoria desta Casa de Leis para confirmação da
identidade e validação do ato. 
 
Assim, remeto o feito à Procuradoria para análise e providências que entender cabíveis. 
 
 
 
 
Próxima Fase: Providência
 
  
 

Luísa Seidel de Souza Sarcinelli 
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Consultor legislativo – Bacharel em direito 
8101

 
Lara Rodrigues Ferreira 
Diretor Depto Legislativo 

7884
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